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Ata nº. 014/24 

 

 

 

  Ata da 14ª Sessão Legislativa Ordinária do 4º Período Legislativo Ordinário da Câmara 

Municipal de Porto Real. 

 

 

 

 Aos três dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro às dez horas, deu-se início a décima 

quarta Sessão Ordinária do 4º Período Legislativo Ordinário da 7ª Legislatura da Câmara Municipal de 

Porto Real situada na Avenida Dom Pedro II, nº. 1550; presidida pelo Vereador Renan Márcio de Jesus 

Silva que desejou a todos um bom dia e convidou o Vereador Edson Vander para que fizesse a Oração. 

O Presidente deu início à Primeira Fase Expediente, colocando em votação as atas das Sessões 

anteriores. Ata da 13ª Sessão Ordinária do Quarto Período Legislativo Ordinário da Sétima 

Legislatura da Câmara Municipal de Porto Real, realizada no dia primeiro de abril de dois mil e vinte 

e quatro, e comunicou que de acordo com o § 3º do art. 122 do Regimento Interno desta Casa será 

dispensada a leitura da ata uma vez em que todos possuem cópia da mesma. O Presidente colocou em 

Discussão a referida ata, não havendo inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, 

permaneçam como estão. A Ata da 13ª Sessão Ordinária do Quarto Período Legislativo Ordinário da 

Câmara Municipal de Porto Real foi aprovada por unanimidade. O Presidente solicitou ao Segundo 

Secretário que fizesse a leitura da Indicação nº 0017 de 11 de Janeiro de 2024 – Vereador Renan 

Márcio de Jesus Silva – Criação do Kit Maternidade para as Gestantes do Município. O Segundo 

secretário fez a leitura. O Presidente colocou em Discussão a referida indicação. Não havendo inscritos, 

colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A Indicação nº 0017 de 

11 de Janeiro de 2024 – Vereador Renan Márcio de Jesus Silva – Criação do Kit Maternidade para 

as Gestantes do Município foi aprovada por unanimidade. O Presidente solicitou ao Segundo 

Secretário que fizesse a leitura da Indicação nº 0058 de 18 de Março de 2024 – Vereador Carlos 

António de Lima – Retirada dos Restos da Roçada no Dia em que a Mesma é Realizada. O Segundo 

Secretário fez a leitura. Não havendo inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, 

permaneçam como estão A Indicação nº 0058 de 18 de Março de 2024 – Vereador Carlos António de 

Lima – Retirada dos Restos da Roçada no Dia em que a Mesma é Realizada foi aprovada por 

unanimidade. O Presidente solicitou ao Segundo Secretário que fizesse a leitura da Indicação nº 0070 

de 01 de Abril de 2024 – Vereador Ronário de Souza da Silva – Solicita que o Poder Executivo Tome 

Providências, no Sentido de Viabilizar a Expedição da Carteira de Identificação da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista. O Segundo Secretário fez a leitura. O Presidente colocou em Discussão 

a referida indicação. Não havendo inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, 

permaneçam como estão A Indicação nº 0070 de 01 de Abril de 2024 – Vereador Ronário de Souza da 

Silva – Solicita que o Poder Executivo Tome Providências, no Sentido de Viabilizar a Expedição da 

Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista foi aprovada por 

unanimidade. Terminada a Primeira Fase, o Presidente passou para a Segunda Fase, Ordem do Dia. O 

Presidente falou que havia projeto a ser discutido e votado nesta Fase da Sessão. Segunda Discussão e 

Segunda Votação. O Presidente solicitou ao Segundo Secretário que fizesse a leitura do Projeto de Lei 

nº 0161 de 18 de Março de 2024 – Poder Executivo Municipal – Cria Vagas, Modifica os Anexos I-
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A, III e IV da Lei nº 619 de 18 de Abril de 2018 e suas Alterações, e dá outras Providências. O 

Presidente passou a palavra para o vereador Elias Vargas que solicitou a dispensa da leitura e de seus 

pareceres uma vez que já foram lidos na Casa. O Presidente colocou em Discussão o referido pedido. 

Não havendo inscritos, o Presidente colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam 

como estão. O pedido do vereador Elias Vargas foi aprovado por unanimidade. O Presidente colocou 

em Segunda Discussão o referido projeto. O Presidente passou a palavra para o vereador Juan Pablo 

que falou ter questionado o projeto, pediu vistas, entrou em contato com executivo e soube que o 

secretário de administração estava de férias e não teve uma explicação, mas que foi muito bem atendido; 

falou que em seguida teve um representante do executivo em sua sala para conversar, mas deixou claro 

para todos que nesse projeto a determinação prolatada pelo judiciário determinava a criação e nomeação 

de um dentista em razão de um concurso de 2009, ou seja, a gestão era Serfiotis e que criaram uma vaga 

que não existia no corpo do executivo e agora essa pessoa entrou na justiça, teve o direito validado e 

agora vinha essa determinação prolatada do judiciário para que fizessem de imediato essa contratação; 

falou que o prefeito aproveitou o momento e veio com diversas considerações pedindo para que os 

vereadores autorizassem a criação de mais seis vagas, lembrando que eles tinham a determinação para a 

criação de uma, onerando a folha em mais de quinhentos mil reais; lembrou a todos que não havia 

transporte público, mediadores escolares, transporte para pacientes da ecoterapia, transporte para 

consultas e exames estava faltando, pagamento dos fornecedores atrasados, o reajuste foi menor do que 

reajuste do salário mínimo, dentre outras coisas; falou que isso era uma covardia com a população e 

pediu aos parlamentares que atendessem a determinação judicial, que chamassem o concursado para o 

cargo de dentista, e que depois sentassem e vissem as prioridades da população e não as prioridades para 

ano eleitoral para o prefeito continuar fazendo suas manobras. O Presidente passou a palavra para o 

vereador Henry que concordou quando o vereador disse que a exigência foi um dentista, mas deixou 

claro que o hospital estava sendo ampliado e conseqüentemente vai haver falta de médico e que eles 

estavam criando vagas efetivas para posteriormente serem chamados; falou que o impacto financeiro 

onde fala de meio milhão de reais não era anual, mensal e nem para agora, mas que como já estava sendo 

feita uma alteração na lei por causa do dentista foi mudado dessa forma; entendeu o vereador, mas 

salientou que esse meio milhão de reais não era mensal e que as vagas criadas eram para efetivos e não 

cargos políticos; lembrou que eram médicos e tinham salários altíssimos, além de melhorar o 

atendimento para a população. O Presidente passou a palavra para o vereador Juan Pablo que falou do 

cálculo baseado nesse valor de mais de meio milhão de reais que era referente a um dentista, dois fiscais 

ambientais, um médico ginecologista, três auditores tributários, isso referente aos próximos nove meses, 

ou seja, vão ter um custo de mais de sessenta e dois mil por mês, onde a média de salário será de oito 

mil e novecentos reais para cada profissional, falou que isso era referente aos próximos nove meses; para 

os próximos anos vai ter um custo na folha de pessoal de setecentos e cinqüenta e um mil, duzentos e 

oitenta e um reais e oitenta e um centavos. O Presidente passou a palavra para o vereador Henry que 

deixou claro que no projeto estava se adequando o salário dos fiscais e não colocando outros fiscais e 

sim dando um reconhecimento do trabalho deles, falou que não tinha como fazer uma divisão igualitária 

porque as formações acadêmicas eram diferentes dentre outras coisas. O Presidente passou a palavra 

para o vereador Elias Vargas que falou ser favorável ao projeto, o cálculo não estava exato, pois os 

fiscais já estavam na folha; falou do cumprimento da ordem judicial e do obstetra, falou que cansaram 

de debater na Casa sobre o assunto e que agora iriam resolver o problema; falou que jamais vai votar 

contra algo que fosse bom para a saúde e para a educação; falou que o valor assustava para quem era 

pequeno, mas que se pegar um valor de seiscentos mil cinqüenta mil já seria para os fiscais que já 

estavam trabalhando; falou do valor de uma faculdade de medicina que era doze mil reais por mês, a não 
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ser que chamassem um médico sem fronteiras de graça, fora isso não tinha como fazer diferente e que 

para melhorar o atendimento tinha que contratar médico. O Presidente passou a palavra para o vereador 

Juan Pablo que voltou a falar da determinação outrora prolatada pelo judiciário de um dentista, falou 

que aproveitaram a oportunidade e colocaram mais vagas, falou de diversos discursos e temáticas, falou 

que não era contra ter médico e que tinham a alta necessidade de melhorar esse serviço, um ex-deputado 

federal como prefeito e que deveria conhecer um programa chamado “mais médico” que tinha um custo 

bem pequeno para ter um médico desse dentro do município, que custaria no máximo três mil reais e 

que quem pagava o custeio desses médicos era o governo federal; falou que não adiantava ninguém 

deturpar sua fala e que estavam sim onerando a folha em mais de meio milhão de reais. O vereador Elias 

Vargas falou que era favorável e que não vendia ilusão para ninguém e não fazia atropelos, falou que 

estava fazendo um levantamento de causas judiciais, o que causava transtornos; falou que obstetra era 

um planejamento; falou que o executivo se planejou, mas que não foi atendido pelo governo federal. O 

Presidente falou que muitos vereadores estavam pensando lá na frente, mas que o básico faltava, falou 

que não ia poder votar contra o obstetra por causa de várias gestantes que quase tiveram seus bebês com 

a vida interrompida por falta de gestão; falou que não ia votar contrário porque havia pessoas que 

dependiam do SUS. Não havendo mais inscritos, colocou em Segunda Votação, aqueles que forem 

favoráveis, permaneçam como estão. O Projeto de Lei nº 0161 de 18 de Março de 2024 – Poder 

Executivo Municipal – Cria Vagas, Modifica os Anexos I-A, III e IV da Lei nº 619 de 18 de Abril de 

2018 e suas Alterações, e dá outras Providências foi aprovado pela maioria em Segunda Votação. 

Terminada a Segunda Fase, o Presidente passou para a Terceira Fase, Indicações e Requerimentos 

Verbais. O Presidente passou a palavra para o Vereador Edson Vander da Silva que indicou a 

possibilidade de remoção do canteiro ou instalação de sinalização na Rua Bréscia com a Avenida 

Francisco Fonseca no Bairro Colinas. O Presidente colocou em Discussão a referida Indicação. O 

Presidente passou a palavra para o autor que falou ter recebido queixas de moradores desse canteiro e 

da ausência de sinalização adequada no final da via, causando transtornos para os moradores. Não 

havendo mais inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. 

A Indicação do Vereador Edson Vander foi aprovada por unanimidade. O Presidente passou a palavra 

para o Vereador Elias Vargas de Oliveira que indicou um planejamento dentro da PPA e LDO para 

infraestrutura do município. O Presidente colocou em Discussão a referida Indicação. O Presidente 

passou a palavra para o autor que falou do planejamento e que ele era tudo; falou que essa indicação foi 

feita pelo fato do município ter crescido, muitas construções e que a infraestrutura era arcaica; falou que 

precisava ser feito um investimento grande até mesmo para conter os alagamentos e rompimento de 

esgotos e manilhamento; falou do aquecimento global e que teriam mais chuvas. Não havendo mais 

inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A Indicação do 

Vereador Elias Vargas foi aprovada por unanimidade. O Presidente passou a palavra para o Vereador 

Fábio Nunes Maia que indicou manutenção do final da Rua Ana Maria Bernardelli com o bairro Vila 

Real. O Presidente colocou em Discussão a referida Indicação. O Presidente passou a palavra para o 

autor que falou de planejamento e que foi planejada uma maquete naquela ocasião, uma maquete 

mentirosa colocando a rua mencionada numa rua linda, mas que a rua estava do jeito que estava na 

última chuva uma moradora ficou com medo de ser arrastada com sua casa; houve o planejamento, mas 

o dinheiro sumiu; falou que foi feito um paliativo na época. Não havendo mais inscritos, colocou em 

Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A Indicação do Vereador Fábio Maia 

foi aprovada por unanimidade. O Presidente passou a palavra para o Vereador Ronário de Souza da 

Silva que indicou que fossem tomadas providências urgentes, visando à realização de concurso público 

para contratação de mediadores escolares – nível médio (formação de professores). O Presidente colocou 
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em Discussão a referida Indicação. O Presidente passou a palavra para o autor que falou que a indicação 

refletia justa reivindicação dos pais responsáveis por alunos que necessitavam e tinham direito a 

mediadores escolares; falou que sempre cobrou do executivo a contratação de tais profissionais e que já 

se passaram três anos e o problema ainda persistia; falou que com o concurso o problema seria sanado 

por completo sem a solução paliativa. Não havendo mais inscritos, colocou em Votação, aqueles que 

forem favoráveis, permaneçam como estão. A Indicação do Vereador Ronário foi aprovada por 

unanimidade. Terminada a Terceira Fase, o Presidente passou para a Quarta Fase, Explicações 

Pessoais. O Presidente perguntou ao Segundo Secretário se tinha algum Vereador inscrito para as 

Explicações Pessoais. O Segundo Secretário falou que não. Terminada a Quarta Fase, o Presidente 

passou para a Quinta Fase, Horário de Liderança. O Presidente passou a palavra o Vereador Cláudio 

Luís Guimarães, Líder do PTB para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Cláudio desejou 

a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra o Vereador Juan Pablo da Silva Almeida, Líder do 

PP para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Juan Pablo desejou a todos um bom dia e 

agradeceu o Partido Progressista e falou se sentir honrado pelo convite. O Presidente passou a palavra o 

Vereador Luís Fernando da Silva, Líder do PSD para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador 

Fernando Beleza desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra o Vereador Carlos Antonio 

de Lima, Líder do AVANTE para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Carlinhos desejou a 

todos um bom dia. O Presidente passou a palavra o Vereador Elias Vargas de Oliveira, Líder do PRTB 

para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Elias Vargas desejou a todos um bom dia. O 

Presidente passou a palavra o Vereador Fábio Nunes Maia, Líder do DC para que caso queira, faça uso 

da mesma. O Vereador Fábio Maia desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra o 

Vereador Ronário de Souza da Silva, Líder do PSDB para que caso queira, faça uso da mesma. O 

Vereador Ronário desejou a todos um bom dia. Terminada a Quinta Fase, o Presidente passou para a 

Sexta Fase Lembretes. O Presidente leu a justificativa de ausência da vereadora Fernanda; convocou 

todos os vereadores para estarem presentes na próxima sessão. Terminada a Sexta Fase, o Presidente 

passou para a Sétima Fase Encerramento. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente deu por 

encerrada a presente Sessão às dez horas e cinqüenta e um minutos desejando a todos um bom dia. Eu, 

Camila Costa Rosas, digitei a presente ata, que vai por mim assinada e pelos vereadores presentes.  

Assinam a ata:  

 

Renan Márcio de Jesus Silva (Presidente): _______________________________________________ 

 

 

 

Ronário de Souza da Silva (2º Secretário): _______________________________________________ 

 

 

 

Fábio Nunes Maia: _____________________________________________________________ 

 

  Ata da 14ª Sessão Legislativa Ordinária do 4º Período Legislativo Ordinário da Câmara 

Municipal de Porto Real. 
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Cláudio Luís Guimarães: ___________________________________________________________ 

 

Carlos Antonio de Lima: ___________________________________________________________ 

 

Elias Vargas de Oliveira: _________________________________________________________ 

 

Luís Fernando da Silva: _________________________________________________________ 

 

Juan Pablo da Silva Almeida: ________________________________________________________ 

 

Henry de Carvalho Nunes: ___________________________________________________________ 

 

Edson Vander da Silva: ___________________________________________________________ 

 

Camila Costa Rosas: _____________________________________________________________ 
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